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Código CidadES/TCE-ES: 2025.004L0200001.01.0001 

 

EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5745/2025 
   

 

 

A Câmara Municipal de Alegre/ES, com sede na Av. Jeronimo Monteiro, n° 38, 2° piso, Centro, 

Alegre/ES, 29.500-000, torna público para conhecimento dos interessados que, realizará 

licitação, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, sob as condições estabelecidas neste 

ato convocatório e anexos. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidora designada, denominada Pregoeira, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. A servidora terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 

consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 

pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 

edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar 

e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 

processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 

homologação. 

 

DATA E HORA DE INICIO 

DAS PROPOSTAS: 

09H:00M DO DIA 29/05/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 

PARA IMPUGNAÇÃO: 

23H:59M DO DIA 06/06/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 

09H:00M DO DIA 11/06/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA 

DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

09H:30M DO DIA 11/06/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO E FECHADO 

 

 

Após conhecimento do texto do edital e anexos, os mesmos poderão ser retirados via 

internet, nos sítios: 

➢ Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 

➢ Portal oficial da Câmara Municipal de Alegre - www.alegre.es.leg.br/ e cmalegre-

es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.alegre.es.leg.br/
http://cmalegre-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34
http://cmalegre-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO 

DE BEM DO TIPO VEICULO AUTOMOTOR (VEICULO TIPO SEDAN), para manutenção das 

atividades da Câmara Municipal de Alegre/ES, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em um único lote, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema Portal 

de Compras Públicas e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, Recursos ordinários conforme a seguir: 

001001.0103100651.00244905200000 – ficha 13 – material permanente. 

2.2. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos 

orçamentários. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Portal de Compras Públicas 

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 

FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. 4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras 

Públicas. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

4.3.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.3.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 

14.133/2021; 

4.3.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 

art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

4.3.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

4.3.8. O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.3.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

g) Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 
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4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

5.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, o qual será convocado em campo próprio do sistema. 

5.9. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de até 30 (trinta) 

minutos, prorrogável por igual periodo para envio dos documentos de habilitação. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca/modelo; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores   propostos   estarão   inclusos   todos   os   custos   operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$ 1,00 (um real). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no Pregão para Registro de Preços, na forma 

Eletrônica o Modo de Disputa ABERTO-FECHADO, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.10.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.10.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.10.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.10.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
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de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

www.portaldecompraspublicas.com.br , quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

7.19.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.19.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

deste edital, 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no prazo de 02 (DUAS) horas sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 

não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da 

solicitação. 

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado será 

convocado via chat para apresentar os documentos de habilitação no prazo de até 30 (trinta) 

minutos, os quais deverão ser enviados via sistema Portal de Compras Públicas. 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.3. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

9.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

9.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 

o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.11. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.13. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do Portal de Compras Públicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 

e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

9.14. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de 

Compras Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

9.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob 

pena de inabilitação. 
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9.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

9.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.20. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.21. Habilitação jurídica: 

9.21.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar 

devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos 

Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de 

Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

9.21.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus 

respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente 

inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

9.21.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as 

publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados 

dos documentos de eleição de seus administradores. 

9.21.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

9.21.5. Para as sociedades empresárias: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.21.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.22. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.22.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.22.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual 

9.22.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 

9.22.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.22.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: 

Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

9.22.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 
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9.22.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.22.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

9.23. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.23.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam 

excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante 

necessariamente também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação 

judicial ou recuperação extrajudicial. 

9.23.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

9.23.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

9.23.2.2. Os documentos referidos no item 9.23.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.23.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

9.23.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.23.3. Apresentar comprovação da situação financeira da empresa, assinada por contador, 

constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

------------------------------------------------------------------------- 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =    Ativo Total  

------------------------------------------------------------------------------- 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =    Ativo Circulante 

-----------------------------------------------------------------------------  

 Passivo Circulante 

 

9.23.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

9.23.5. É dispensado das exigências do item 9.23.2  a ME e EPP, desde que apresentem 

documento comprobatório desta situação, os itens citados serão substituídos pela Declaração de 

Informações Socioeconômicas e Fiscais – DEFIS (antiga Declaração Anual do Simples Nacional 

– DASN), desde que comprove boa situação financeira através do capital social. 
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9.24. Qualificação Técnica 

9.24.1. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que 

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade 

pertinente/fornecimento compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

presente licitação. 

9.25. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.25.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.26. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

9.27. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

9.28. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.29. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.31. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 30  

(trinta) minutos a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Cabe recurso em face de: 

11.1.1. julgamento das propostas; 

11.1.2. ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

11.1.3. anulação ou revogação da licitação 

11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de 

licitante serão observadas as seguintes disposições: 

11.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e 

o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 

inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento; 

11.2.2. A apreciação se dará em fase única. 

11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, 

manifestar sua intenção de recurso. 

11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a encaminhar o 

processo à Autoridade Competente para adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 

insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 

11.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-

a, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso 

em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr a partir do término do prazo do recorrente. 

11.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 

recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase 

de lances. 

11.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a 

ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal de 

Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas 

no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 

139 da mesma Lei. 

15.4. O prazo do contrato será até 31/12/2025, contados da data da sua publicação, podendo 

ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

15.5. Previamente à contratação a CMA/ES realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 

III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
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15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a CMA/ES, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data do orçamento estimado. 

16.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

16.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente 

ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

16.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 

reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

16.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

16.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de 

deferir ou rejeitar o pedido. 

 

17. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

17.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor Sebastião 

Marino Nunes Benevenute, fiscal especialmente designado conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º da Lei 14.133/2021, e Portaria n° 001/2025, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição. 

17.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

17.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

17.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 
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17.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela CMA/ES durante a prestação do serviço 

e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

17.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

17.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à CMA/ES ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

17.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

17.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à CMA/ES a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante 

o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

18.1. Das Obrigações Do Contratante 

18.1. São obrigações da contratante: 

18.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

18.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

18.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

18.1.6. A CMA/ES não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

18.2. Das Obrigações do Contratado 

18.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Edital, do  Termo de 

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

18.2.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

Edital, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 

18.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca. 

18.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

18.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Edtial, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

18.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
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18.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

18.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

18.2.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

18.2.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. A entrega do veiculo deverá ser realizada no prazo de até 60 (sessenta) dias contados do 

recebimento da Autorização de Fornecimento (AF). 

19.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

19.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

19.4.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

19.8. Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 9o 

da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade 

fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 

excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

19.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

19.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CMA/ES, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

VI  ‘- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas 

a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I  - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II  - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

20.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 20.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

20.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 20.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

20.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 20.2  será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Alegre, pelo 

prazo de 3 (três) anos. 

20.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 20.2. será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

item 20.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos. 

20.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 20.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras:  
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I -  quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência exclusiva do 

Presidente. 

20.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 20.2. deste Edital, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

20.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela CMA/ES ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 20.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 20.2  requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão, composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA 

no sistema Portal de Compras Públicas, pelo endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a 

impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico, na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio 

do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 

de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 

não identificado no processo para responder pela proponente. 

21.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanear erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a CMA/ES não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na CMA/ES. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e, também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal da 

Transparência da CMA/ES. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

 

 

 

Alegre/ES, 27 de maio de 2025. 

 

 

 

FABIANO DA SILVA PINHEIRO  

Equipe de Apoio à Licitação 

Portaria n° 002/2025 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

  

 

 

 
 

 

 

 

 

20 

Câmara Municipal de Alegre 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

Av. Jerônimo Monteiro, nº 38, 2º.  Piso – Centro -  Alegre (ES) - CEP: 29.500-000  
Tel.: (28) 3552-1147 / 3552-3707 – Site: www.alegre.es.leg.br  

E-mail: compraselicitacoes@alegre.leg.br /cmalegre.licitacao@gmail.com  

C
â

m

a
r a M u n

i c
i
p

a
l

d
e

Alegre
–

E
S

-

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

  

Processo Administrativo n. 5745/2025) 

 

- TERMO DE REFERÊNCIA - 

 

 

 

Unidade Solicitante Comissão de Planejamento (Portaria nº 002/2025)  

Responsável pela emissão do 

Termo de Referência  

Flaviane L. Carvalho da Fonseca (Portaria nº 

002/2025) 

Fundamentação: Lei Federal nº 14.133/21, LC nº 123/06, Decreto 

Legislativo nº 005/2025 e Portaria nº 002/2025 

 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 

14.133/2021) 

1.1. Contratação por meio de licitação, modalidade pregão eletrônico, tendo como objeto a 

“aquisição de bem do tipo veículo automotor”, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

 

 

TABELA 01 

 

Item Descrição do Objeto Marc

a 

Qt

d 

Unid Preço 

Referência Unit. Total 

01 Veículo Sedan, 

ano/modelo 2025, zero 

quilômetro, contendo 

as seguintes 

características mínimas: 

- capacidade para 5 

ocupantes; 

- 04 portas; 

- motorização de no 

mínimo 1.3; 

- potência de no 

mínimo 100 cv; 

- flex (gasolina/álcool); 

- câmbio automático 

(preferencialmente tipo 

CVT); 

- rodas de liga leve; 

 01 Unid     
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- duplo air-bag dianteiro 

e laterais; 

- ar condicionado do 

tipo dual zone; 

- direção elétrica ou 

hidráulica; 

- freios ABS nas quatro 

rodas; 

- bancos revestidos em 

couro; 

- cintos de segurança 

com ajuste de altura; 

- comando interno da 

tampa do tanque de 

combustível; 

- controle e 

acionamento dos vidros 

(dianteiros e traseiros) 

elétricos; 

- destravamento interno 

do porta malas; 

- limitador de 

velocidade; 

- retrovisores rebatíveis 

eletricamente 

(preferencialmente); 

- volante multifuncional; 

- carregador de celular; 

- computador de bordo; 

- conexão bluetooth e 

USB; 

- sistema de áudio 

(som); 

- rádio; 

- alarme; 

- câmera traseira para 

manobras; 

- cintos de 3 pontos 

para todos os 

ocupantes; 

- desembaçador de 

vidro traseiro; 

- encosto de cabeça 
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para todos os 

ocupantes; 

- faróis de LED e de 

neblina; 

- sensores de 

estacionamento; 

- travamento central 

elétrico das portas; 

- retrovisores com 

regulagem interna 

elétrica; 

- central e tela 

multimídia, contendo 

GPS; 

- pintura metálica ou 

perolizada na cor prata 

ou grafite; 

- para-choques 

pintados na mesma cor 

do veículo; 

- película de proteção 

solar máxima permitida 

por lei; 

- calhas de chuva nas 

quatro portas; 

- tapetes 

emborrachados de 

fábrica; 

- revestimento interno 

do veículo, com tapete 

confeccionado em 

verniz e com costuras 

duplas, na espessura 

mínima de 0,70 cm, 

100% impermeável, 

cobrindo todo o 

assoalho na parte 

interna do veículo e 

todo o porta mala. 

- no mínimo 03 anos de 

garantia; 

- ferramentas e 

acessórios obrigatórios 
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exigidos pelo 

CONTRAN. 

-  VEÍCULO 

EMPLACADO (PLACA 

MERCOSUL) E 

LICENCIADO. 

 

VALOR GLOBAL 

 

 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2025, contados do 

recebimento da Autorização de Fornecimento e/ou Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021.  

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$150.439,58 (cento e cinquenta mil 

quatrocentos e trinta e nove reais e cinquenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos 

na tabela acima. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei nº 14.133/2021) 

2.1. A Câmara Municipal atualmente não dispõe de veículo próprio, tendo em vista que o então 

existente sofreu acidente com perda total. 

2.2. Assim, a CMA necessita adquirir um novo veículo para atender às suas demandas e de seus 

Vereadores enquanto agentes representantes do povo e no exercício de sua função pública. 

Assim a necessidade da presente contratação via licitação se mostrou o caminho mais correto, 

eficaz e legal.    

2.3. O art. 37, inciso XXI da CF/88 estabelece que a regra para a Administração Pública é a 

realização de licitação. Deste modo, justificamos a presente aquisição através de processo 

licitatório para suprir as necessidades diversas desta Câmara Municipal, proporcionando 

condições adequadas para o desenvolvimento das atividades fins do Poder Legislativo Municipal, 

de modo que a presente aquisição é necessária para que as atividades diárias possam ser 

desenvolvidas, especialmente, com presteza e eficiência.  

2.4. Justificamos, ainda, que a presente aquisição por meio de licitação torna-se financeiramente 

mais vantajosa a Administração Pública, uma vez que tal procedimento agrupa a demanda anual 

do Órgão em um único procedimento de compra. Desta forma, além de viabilizar preços finais 

mais vantajosos, evita a abertura de vários processos individuais e parcelados, reduzindo, assim, 

trâmites processuais, custos e despesas administrativas e, além de tudo, não compromete o 

orçamento anual, especialmente no que concerne a restos à pagar.  

2.5. Assim, o interesse público está resguardado, levando-se em consideração os princípios da 

razoabilidade, legalidade, economicidade, eficiência e diante da obrigação de que todo 

Administrador Público deve zelar pela coisa pública.   

2.6. Ademais, é preciso asseverar a enorme dificuldade que as Câmaras Legislativas de 

Municípios de pequeno porte de todo o país têm passado, não logrando êxito nas dispensas 

eletrônicas, até mesmo nos pregões eletrônicos, visto o pequeno volume anual de contratação. 

2.7. Repisamos que a licitação na modalidade pregão se mostra como uma ferramenta mais 

adequada a celeridade, eficiência nas aquisições e sobretudo ao regular controle dos gastos 

orçamentários durante o exercício financeiro, respeitando, em todo caso, a legalidade da 

contratação. 
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2.8. No que concerne ao objeto em si, o veículo então existente e pertencente à Câmara teve 

perda total declarada após sofrer acidente. Assim, faz-se necessária aquisição de novo veículo. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ da Lei nº 14.133/2021) 

3.1. Faz-se imperioso explicitar que presente aquisição descreveu os produtos e/ou serviços 

tomando por base especificidades que atendessem as necessidades, sendo todos os itens de 

primeira linha e de alta qualidade. Isso porque a pretensão de tal exigência visa assegurar uma 

extensa vida útil dos bens a serem adquiridos, e reduzindo ao máximo a necessidade de 

manutenções, levando-se em consideração, ainda, que estamos sediados num Município de 

pequeno porte e distante das grandes capitais, o que dificulta consideravelmente encontrar 

profissionais aptos em realizar consertos e manutenções de equipamentos desta natureza. 

3.2. Ademais, os produtos e/ou serviços ora especificados possuem garantia e alta qualidade, o 

que garante a realização dos trabalhos desta Casa sem intempéries, propiciando aos usuários 

diretos e indiretos qualidade, eficiência e presteza.  

3.3. No preço deverão estar incluídos encargos sociais, fretes, seguros, transporte, licenças, 

impostos, taxas, impressões, tarifas, despesas, materiais, mão de obra, custos e afins, que 

incidam ou venham a incidir, relacionado a prestação do serviço e/ou fornecimento do objeto 

pretendido. 

3.4. Os licitantes interessados, sob risco de responderem por superfaturamento, têm a obrigação 

de oferecer preços que reflitam os paradigmas de mercado, ainda que os valores fixados pela 

Administração no orçamento-base do certame se situem além daquele patamar (Acórdão TCU 

183/2019 Plenário). 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:  

4.1.1. Sustentabilidade: conforme os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

4.3. Poderá ser exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021) 

5.1.O prazo de entrega dos bens e/ou execução dos serviços é de até no máximo 60 

(sessenta) dias, contados do recebimento da correspondente Autorização de Fornecimento, em 

remessa única ou parcelada.  

5.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos cinco dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Jerônimo Monteiro, 38, 2º Piso, 

Centro, Alegre/ES, 29.500-000 – Sede da Câmara Municipal de Alegre. 

5.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 6 (seis) meses, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da compra, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta.  
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5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de dez dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades.  

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado.  

5.6.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.  

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do 

contrato.  

5.8 Sempre que necessário serão substituídos, às custas do fornecedor, o objeto que acusar 

defeito ou que esteja em desacordo com o estipulado ou apresentem quaisquer anormalidades 

que não sirvam para sua finalidade. 

5.9. A entrega será em conformidade com a necessidade da Câmara Municipal - CMA/ES, 

identificada através da emissão de uma correspondente Autorização de Fornecimento, sendo tal 

entrega efetuada dentro do prazo, condições, quantidades e em conformidade com o que fora 

licitado, sob o regime de execução indireta. 

5.10. Todo desenvolvimento negocial e/ou contratual, seja nos objetivos contratados e padrões 

de apresentação, devem estar amparados pelos normativos e legislação vigente.  

5.11. Os serviços e aquisições deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a 

seguir estabelecidos, com obediência total: a) Às disposições, normas e especificações 

constantes do Termo de Referência; b) Às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

pertinentes; c) Às disposições da legislação federal, estadual e municipal aplicáveis; d) Às normas 

internacionais consagradas, em caso de falta de normatização da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas; e) Cumprimento de todo e qualquer prazo.  

5.12. São de inteira responsabilidade da empresa os levantamentos e a quantificação dos 

materiais e serviços necessários à execução do objeto contratado. A Câmara não realizará o 

recebimento provisório do objeto com pendências a serem solucionadas pela empresa, uma vez 

que o instituto do recebimento provisório, não legitima a entrega provisória de um objeto 

inconcluso, visando resguardar a Câmara no caso de aparecimento de vícios ocultos, surgidos 

após o recebimento provisório (nos termos do Acórdão nº 853/2013 – Plenário do TCU).  

5.13. O prazo máximo para início da execução do objeto será de até 03 (três) dias úteis a 

partir da assinatura do termo de contrato e/ou recebimento da Autorização de 

Fornecimento/Ordem de Serviço. 

5.14. A vigência do contrato respeitará, preferencialmente, o exercício financeiro, dentro do qual 

deverão ser cumpridas todas as obrigações contratuais de ambas as partes, incluindo a 

realização de medições, fiscalizações ou ainda correções no objeto solicitadas pela Câmara à 

empresa, podendo ser prorrogado dentro das hipóteses legais. 

5.15. É vedado o parcelamento dos quantitativos constantes da correspondente 

Autorização de Fornecimento. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE (art. 6º, XXIII, 

alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

6.1. O contrato ou termo substituto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se Termo de Referência verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

6.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF.  

6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União/Estado/Município, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no SICAF.  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CÂMARA/CONTRATANTE E DA EMPRESA/CONTRATADA 

7.1. Compete à Câmara: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa, de acordo com as 

cláusulas contratuais, da ARP, da AF e os termos de sua proposta.  

7.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato/objeto adquirido, por servidor ou 

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
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7.1.3. Notificar a empresa por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução do objeto licitado, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  

7.1.4. Pagar à empresa o valor resultante da prestação do serviço/fornecimento do bem, 

conforme pactuado.  

7.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura da empresa, em 

conformidade com a legislação pertinente.  

7.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da empresa, tais como: a) exercer o poder 

de mando sobre os empregados da empresa, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 

responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; b) direcionar a contratação de 

pessoas para trabalhar nas empresas empresa s; c) promover ou aceitar o desvio de funções dos 

trabalhadores da empresa, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 

previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado; e d) considerar os trabalhadores da empresa como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 

de diárias e passagens.  

7.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto 

contratado/adquirido.  

7.1.8. Realizar avaliações da qualidade dos serviços/fornecimento, após seu recebimento.  

7.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da CMA/ES para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela empresa.  

7.1.10. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela empresa, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado.  

7.1.11. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução do presente 

objeto, pagando à empresa conforme as condições estabelecidas.  

7.1.12. Permitir o acesso dos empregados da empresa às suas dependências para execução de 

serviços referentes ao objeto ou entrega de produtos, quando necessário.  

7.1.13. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa 

com relação ao objeto.  

7.1.14. Atestar e receber o objeto efetivamente prestado/entregue.  

7.1.15. Pagar à empresa o preço estabelecido nos termos do contrato assinado ou registrados 

na ARP, e designar servidor/funcionário responsável para acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto do contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as 

falhas detectadas e comunicando à Presidência da CMA/ES oficialmente as ocorrências de 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas à empresa. 

7.2. Compete à Empresa: 

7.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais e da ARP, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 

Referência e em sua proposta.  

7.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/produtos efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

7.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando 
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a Câmara autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à empresa, o valor correspondente aos danos sofridos.  

7.2.4. A responsabilidade de que trata o item anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano 

causado à Câmara, devendo, em qualquer caso, a empresa ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade.  

7.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.  

7.2.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Câmara.  

7.2.7. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 

Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados da empresa, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos 

em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  

7.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços, quando aplicável ao caso.  

Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 

em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 

trabalho.  

7.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Câmara ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto.  

7.2.10. Paralisar, por determinação da Câmara, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros.  

7.2.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Termo de Referência, no prazo determinado.  

7.2.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

7.2.13. Submeter previamente, por escrito, à Câmara, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do objeto. 

7.2.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

7.2.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

7.2.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 

de acessibilidade previstas na legislação, quando a empresa houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pela Lei nº 13.146/2015.  

7.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.  

7.2.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
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para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

na Lei 14.133/21.  

7.2.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Câmara.  

7.2.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  

7.2.21. Assegurar à Câmara: a) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Câmara distribuir, alterar e 

utilizar os mesmos sem limitações; b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas 

especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 

produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 

subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 

Câmara, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.  

7.2.22. Apresentar à Câmara, quando for solicitado e se for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço/objeto.  

7.2.23. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional.  

7.2.24. Atender às solicitações da Câmara quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência, se 

aplicável ao caso.  

7.2.25. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Câmara.  

7.2.26. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a empresa relatar à 

Câmara toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  

7.2.27. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

7.2.28. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução do objeto, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Câmara, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 

via pública.  

7.2.29. A assinatura do contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento implica na 

concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os itens do edital, de modo 

que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares não poderão ultrapassar, no seu 

conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato.  

7.2.30. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 

assinatura do contrato, a empresa deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada 

em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, 

em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o 

gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os 

técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os 

serviços contratados.  

7.2.31. Participar, se necessário e mediante convocação, de reuniões estratégicas de 

planejamento antes do início da execução do objeto, com a presença do preposto e de 

profissional habilitado da empresa, em conjunto com os fiscais e/ou equipe de fiscalização do 

contrato, para registro do programa de necessidades e especificações complementares, de modo 
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a garantir a qualidade da execução e os resultados previstos para a execução do objeto 

pretendido. 

7.2.32. Compete ainda à empresa a apresentação das peças técnicas nas fases e formatos 

indicados, bem como o recolhimento das taxas e emolumentos, ou outros que vierem a ocorrer, 

nos trâmites externos de aprovação, se for o caso.  

7.2.33. Realizar o objeto, de acordo com as normas legais cabíveis ao objeto, de forma objetiva e 

eficiente e conforme especificações e prazos.  

7.2.34. Apresentar os documentos de cobrança, inclusive Nota Fiscal, com as respectivas 

descrições.  

7.2.35. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 

quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 

devido em decorrência direta ou indireta do objeto, isentando a empresa de qualquer 

responsabilidade.  

7.2.36. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a equipamentos ou pessoas causados à Câmara, seus empregados, ou prepostos ou a 

terceiros.  

7.2.37. Manter, durante toda a vigência e execução deste processo, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

7.2.38. Retirar, imediatamente após receber a notificação, qualquer empregado que não 

corresponder à confiança e que perturbar a ação da fiscalização da Câmara.  

7.2.39. Substituir, sempre que exigido e independentemente de justificação, aqueles empregados 

cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios à disciplina ou ao interesse da Câmara.  

7.2.40. Comunicar imediatamente à Câmara qualquer anormalidade verificada, inclusive de 

ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.  

7.2.41. Responsabilizar-se por todo e qualquer extravio de bens e eventuais danos por dolo ou 

culpa sua ou de seus empregados e prepostos, durante a execução do objeto.  

7.2.42. Manter o sigilo técnico e comercial quanto ao objeto, observando e fazendo observar por 

seus empregados a obrigação do resguardo de informações econômico-fiscais a que porventura 

possam ter acesso no exercício das suas atividades, sob pena de responsabilidade objetiva.  

7.2.43. Realizar o serviço/entrega do bom com equipamentos e materiais de boa qualidade, assim 

como profissionais qualificados e nos prazos previstos. 

7.2.44. Refazer o serviço e/ou substituir o bem que apresentar qualquer tipo de defeito ou que 

estiver fora das especificações estabelecidas, e manter todas as disposições acordadas.  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da 

Lei nº 14.133/2021)  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação do tipo 

PREGÃO, com fundamento na hipótese dos artigos da Lei nº 14.133/2021.  

8.2. Previamente à celebração do contrato ou instrumento congênere, a Administração verificará 

o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, que por força legal prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.   

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.   

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação prévia a uma eventual negativa de 

contratação.  

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

8.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos mínimos 

de habilitação:  

8.13. Habilitação Jurídica:  

8.13.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

8.13.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.13.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

8.13.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

8.13.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

8.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista:  

8.14.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

8.14.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

8.14.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora Geral da Fazenda Nacional.  

8.14.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.14.5. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

8.14.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943.  

8.14.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

8.14.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

8.14.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.14.8.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

8.14.9. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.14.9.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na 

forma da respectiva legislação de regência.  

8.15. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor seguirão os critérios 

individuais e de especificidade de cada objeto, podendo ser exigido registro ou inscrição da 

empresa licitante em Conselhos de Classe em plena validade, se aplicável e condizente com o 

objeto.  

8.16. Quanto à capacitação técnico-operacional: poderá ser exigido apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de objeto compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas 

de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, se aplicável.  

8.17. Os atestados quando exigidos, para serem aceitos, deverão ter as seguintes informações: 

Nome da empresa ou órgão que forneceu o atestado; Endereço e identificação completos do 

responsável pela emissão do atestado com nome, função e telefone para solicitação de 

informações adicionais.  

8.18. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados, permitido o somatório desses 

atestados.  

8.19. Poderá ser exigida comprovação da capacitação técnico-profissional, se aplicável ao caso. 

Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica elencados pela licitante deverão 

pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por 

intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 

com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação.  
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8.20. No decorrer da execução do objeto, os profissionais poderão ser substituídos por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração.  

8.21. As empresas, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias 

à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante e 

local em que foram executados os serviços.  

8.22. O atestado de vistoria, se exigível, poderá ser substituído por declaração emitida pelo 

licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do 

objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 

trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a Câmara.  

8.23. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item, e as regras de desempate 

entre propostas serão discriminadas no edital.  

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. As despesas previstas para a execução deste objeto obedecerão a distribuição, por exercício 

financeiro, e correrão à conta do Orçamento próprio da Câmara Municipal de Alegre/ES, sendo 

esta devidamente informada no bojo do processo pela responsável do Departamento Contábil da 

CMA/ES da existência de dotação orçamentária e disponibilidade/programação financeira na 

ocasião da efetiva da aquisição por meio de Autorização de Fornecimento e/ou Contrato. 

 

10. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO  

10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA:  

10.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou  

10.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

10.2. Comprovada irregularidade, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional 

à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada:  

10.2.1. não produziu os resultados acordados;  

10.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida;  

10.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

 

11. CONTRATAÇÃO 

11.1. O prazo de vigência do Contrato, se identificada a necessidade de formalização de contrato 

será preferencialmente até 31 de dezembro do ano em curso (término do exercício financeiro), e 

o prazo de início de execução contratual é de até 03 (três) dias úteis, contados da data do 

recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço, podendo ser 

prorrogado o contrato mediante justificativa plausível, parecer jurídico favorável e desde que 

esteja acobertado pela legislação, não dispensada a formalização do pedido. 

11.2. Para a prorrogação do Contrato, caso seja necessário, serão ainda exigidos os documentos 

relativos a regularidade fiscal e trabalhista atualizados e válidos, sob pena de indeferimento do 

pedido de prorrogação. 
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12. GARANTIA, VALIDADE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

12.1. A empresa será responsável por reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do Contrato/AF naquilo que se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução/entrega. O prazo de garantia seguirá as normativas legais 

afetas a natureza do produto ou serviço, compatível com a definição legal. 

12.2. O recebimento definitivo não isenta a empresa das responsabilidades futuras quanto à 

qualidade do produto entregue. 

12.3. Constatadas irregularidades na execução/entrega do objeto o fiscal do Contrato elaborará 

relatório, encaminhando o mesmo à Presidência, que deverá notificar a empresa. 

12.4. Será concedido prazo para que a empresa proceda com a correção da falha, podendo ser 

prorrogável por igual período, mediante solicitação oficial de prorrogação e autorização da CMA. 

12.5. Caso as falhas apontadas na execução da realização dos serviços e/ou da entrega do 

produto por parte da empresa não forem corrigidas no prazo estabelecido, a CMA terá o direito 

de rescindir o Contrato, Ata de Registro de Preços (ARP) e/ou AF (Autorização de Fornecimento), 

podendo a empresa, inclusive, ser cumulativamente apenada por perdas e danos, além da 

aplicação das penalidades e sanções acordadas na correlata e, complementarmente, àquelas 

descritas na Lei nº 14.133/21. 

12.6. A empresa somente receberá o termo de conclusão contratual e correspondente atestado, 

após haver sanado todas as falhas e irregularidades apontadas, especialmente as técnicas, 

estando, assim, apta para receber o pagamento correspondente. 

12.7. Os bens e serviços contratados que por sua natureza exijam controle de validade, seguirão 

as normativas legais atinentes ao objeto e, ainda, aquelas descritas no objeto licitado. 

12.8. No que tange a assistência técnica, quando se tratar de prestação de serviços, estas 

seguirão os padrões estabelecidos pela legislação, de responsabilidade da empresa, ainda que 

esta aja como fornecedor, intermediário, marketplace, assistência técnica autorizada e/ou 

fabricante.   

 

13. APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

13.1. Concluído o certame/procedimento e definida a(s) empresa(s) licitantes classificadas 

provisoriamente em primeiro lugar, PODERÁ ser realizada a convocação da vencedora provisória 

de cada item para que apresente 01 (uma) amostra de cada um dos produtos dos itens para aferir 

se estes atendem às especificações contidas no instrumento convocatório. 

13.2. As amostras dos produtos deverão ser entregues acompanhadas de ofício ou outro 

documento equivalente, indicando no mínimo a descrição do produto e sua marca, conforme 

proposta apresentada em sessão. O citado documento será em duas (02) vias. 

 

13.3. As empresas deverão apresentar amostras dos produtos por elas vencidos, se a Câmara 

Municipal verificar a necessidade de amostrar e efetuar a correspondente notificação e/ou 

convocação. As amostras deverão ser entregues na sede Câmara Municipal, dentro do prazo 

estipulado, no horário de funcionamento e diretamente à Comissão delegada para esse fim. 

13.4. As empresas que não apresentarem amostras, apresentarem fora do prazo ou 

apresentarem produtos diferentes daqueles cotados na proposta/coleta serão 

DESCLASSIFICADAS, passando-se para a próxima empresa classificada.  

13.5. As amostrar deverão ser novas, originais, em perfeitas condições de uso, além de 

devidamente embaladas/lacradas. E uma vez entregues à Comissão, poderão ser abertas, 

manuseadas, desmontadas e receberem quaisquer ações que se fizerem necessárias.  

13.6. As amostras serão avaliadas restritivamente à verificação de compatibilidade do produto 

com as especificações e características técnicas, qualidade, durabilidade, acabamento e 

funcionalidade, que serão analisadas pela Comissão designada para este fim, levando-se em 

consideração os seguintes fatores: qualidade e funcionalidade. 
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13.7. A nomeação da Comissão designada para analisar as amostras será através de Portaria 

expedida pela Presidência da CMA/ES. E será de competência desta Comissão a emissão de 

laudo conclusivo declarando estar aprovada ou não a amostra analisada, segundo os critérios 

estabelecidos e demais normas correspondentes, sendo o laudo emitido em até 05 (cinco) dias 

úteis e encaminhado à Diretoria de Compras para tomada das medidas legais. 

13.8. Na hipótese da amostra da primeira colocada ser rejeitada e sua proposta desclassificada, 

será convocada e examinada a amostra e documentação da segunda colocada e assim 

sucessivamente, para fazer nas mesmas condições. 

13.9. Todas as despesas necessárias na realização da amostra tais como envio, embalagem, 

transporte, dentre outros; correrão por conta exclusiva da licitante convocada. 

 

14. PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado ao final de cada etapa e/ou integral execução/entrega da AF, 

mediante a apresentação da competente Nota Fiscal devidamente atestada pelo Fiscal do 

Contrato/ARP. 

14.2. A nota fiscal deverá ser a NOTA FISCAL ELETRÔNICA, em atendimento ao Protocolo ICMS 

nº 42/2009 – CONFAZ. 

14.3. Excetuam-se dos casos citados no item anterior aqueles em que a legislação permita a 

emissão da nota fiscal que não seja eletrônica, nos termos da legislação vigente. 

14.4. A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CPF/CNPJ e Nome/Razão Social apresentados na 

cotação de preços/proposta de preços. A Nota Fiscal não poderá conter emendas ou rasuras. 

14.5. A nota fiscal e documentos de regularidade fiscal deverão ser protocolados no setor de 

Protocolo da Câmara. Excetuam-se os casos em que os documentos forem enviados via e-mail 

para o Departamento de Compras, independentemente da forma de envio, e os prazos só 

começarão a fluir a partir da data de protocolo. 

14.6. Ocorrendo erros na apresentação das notas fiscais e/ou regularidade fiscal, as mesmas 

serão devolvidas à empresa para correção, e esta deverá apresentar o documento corrigido no 

prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da sua devolução. 

14.7. Uma vez devolvida e corrigido o erro, o procedimento e prazos de reapresentação da Nota 

Fiscal e documentos seguirá o mesmo padrão inicial, inclusive no que tange a nova conferência.  

14.8. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados: a) da data de 

recebimento da Nota Fiscal, quando esta estiver correta; ou b) da data da reapresentação da 

Nota Fiscal corrigida, se a mesma tiver sido apresentada com erros. 

14.9. O pagamento será efetuado pelo setor pertinente, creditado em favor da empresa, através 

de ordem bancária contra a entidade bancária indicada pela empresa, em que deverá ser 

efetivado o crédito, o qual ocorrerá posteriormente à data de apresentação da competente nota 

fiscal/fatura, junto ao Setor responsável e, em anexo a esta, o atestado de fiscalização emitido 

pelo fiscal do contrato formalmente designado e documentos comprobatórios de regularidade 

fiscal da empresa. 

14.10. O ISSQN se devido será recolhido na forma do Código Tributário Municipal vigente, caso 

não haja comprovação do recolhimento junto ao Município sede da empresa. 

14.11. A Câmara poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidas 

pela empresa, em decorrência de inadimplementos. 

14.12. A Câmara poderá deduzir/reter do respectivo pagamento os impostos e taxas que por 

ventura houver em detrimento de legislação cabível. 

14.13. No caso da empresa ser Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI) e a mesma for comprovadamente optante pelo Simples, 

estará a empresa dispensadas da retenção dos impostos devidos e correlatos ao objeto 

contratado. 
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15. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano, contado da data da assinatura 

da ARP ou Contrato. Cabe reajuste apenas aos preços que foram submetidos ao regime de 

contratação superior a um ano.  

15.2. Caberá pedido de reequilíbrio em qualquer dos casos e independentemente de prazo, 

desde que a empresa comprove e cumpra com as exigências legais. 

15.3. Dentro do prazo de vigência da ARP ou do contrato e a partir do pedido da empresa, os 

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da data de sua assinatura, aplicando-

se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) calculado pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

15.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

15.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Câmara pagará à 

empresa a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

15.6. Fica a empresa obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajuste e ao 

reequilíbrio de preços, sempre que estes ocorrerem, e cabendo à Câmara sua conferência.  

15.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor ou o IGP-M. O reajuste será realizado/formalizado por apostilamento.  

 

16. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

16.1. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução do objeto 

deverá ser verificada juntamente com o documento da empresa que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando 

as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso.  

16.2.O representante da Câmara deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.  

16.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

empresa ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  

16.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual e da ARP devem ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, 

equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 

assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. A fiscalização dos contratos 

e da ARP avaliará constantemente a execução do objeto. 

16.5. Durante a execução do objeto o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços/produtos para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à empresa 

a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

16.6. O fiscal deverá apresentar ao preposto da empresa a avaliação da execução do objeto ou, 

se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. Em 

hipótese alguma será admitido que a própria empresa materialize a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizada.  

16.7. A empresa poderá apresentar justificativa para a prestação do objeto com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  
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16.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço ou 

entrega do produto em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas 

as sanções à empresa de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.  

16.9. O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação do 

objeto.  

16.10. A fiscalização da execução do objeto contratado abrange, ainda, o estabelecimento de 

rotinas, pela Câmara, de um calendário de reuniões de planejamento, acompanhamento e 

avaliação dos trabalhos executados a serem realizadas em períodos não superiores a 90 

(noventa) dias, em que deverão participar, além da equipe de fiscalização, ao menos um 

profissional técnico da empresa, se aplicável ao caso.  

16.11. A fiscalização acima tratada não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Câmara ou de seus agentes e 

prepostos.  

 

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa da execução prevista deve ser 

precedida do recebimento provisório e definitivo do objeto. Ao final de cada etapa da execução 

contratual ou da AF, a empresa apresentará a correspondente Nota Fiscal.  

17.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando o objeto previsto para aquela 

etapa estiver executada em sua totalidade. A empresa também apresentará, conjuntamente com 

cada Nota Fiscal, os documentos comprobatórios de sua regularidade fiscal, da procedência legal 

dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando 

for o caso.  

17.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal ou pela equipe de fiscalização. 

17.4. O fiscal receberá provisoriamente o objeto pretendido, e deverá providenciar o recebimento 

definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços e/ou entrega dos produtos, 

obedecendo as seguintes diretrizes:  

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à empresa, por escrito, as respectivas correções;  

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado, se necessário, para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

17.4.3. Atestar a correspondente Nota Fiscal ou Fatura, encaminhando-a ao Setor Financeiro para 

pagamento.  

17.5. Nos contratos de escopo, o recebimento da última etapa de execução equivale ao 

recebimento do objeto como um todo. 

17.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato/AF, ou, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato/AF e por força das 

disposições legais em vigor.  

17.7. A fiscalização do objeto será exercida pela CMA na forma que lhe convier, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.  

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18.1. Comete infração administrativa a empresa que: a) falhar na execução do contrato, pela 

inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação; b) ensejar 
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o retardamento da execução do objeto; c) fraudar na execução do contrato; d) comportar-se de 

modo inidôneo; e) cometer fraude fiscal, dentre outras.  

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto a Administração pode aplicar à empresa as 

seguintes sanções: a) Advertência; b) Multa; c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente; d) Sanção de impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal, com o 

consequente descredenciamento no SICAF; e) Declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

18.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar também é aplicável em quaisquer das 

hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. As penalidades de 

multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  

18.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas à empresa juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa.  

18.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Câmara serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da Câmara, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.  

18.7. Caso a Câmara determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a CMA/ES poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil.  

18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

18.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013 e Lei nº 8.429/92, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

18.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

18.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público.  

18.12. As penalidades poderão ser registradas no SICAF, se for o caso. A aplicação das sanções 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão. 

18.13. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização; II - 

suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846/2013; III - suspensa 

por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

18.14. A aplicação da multa não impede que a Câmara rescinda unilateralmente o objeto pelos 

motivos elencados neste Termo ou na legislação em vigor. Os valores das multas por ventura 

aplicadas serão descontados, após encerrada a etapa do contraditório e ampla defesa, dos 

pagamentos eventualmente devidos pela empresa.  
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18.15. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Câmara após a devida 

notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá 

ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será indicada a 

conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende 

aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.  

 

19. ALTERAÇÕES  

19.1 O objeto poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: I - 

Unilateralmente pela empresa: quando necessária a modificação do objeto em decorrência de 

acréscimos ou diminuição quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei e II - por 

acordo entre as partes: quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição 

de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 

pagamento.  

19.2. No caso de haver alteração unilateral do objeto que aumente os encargos da empresa, a 

Câmara restabelecerá o valor acordado.  

19.3. A empresa fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto. 

Se durante a execução do objeto surgir a necessidade de acréscimo na quantidade de itens já 

existentes, esses serão calculados de acordo com o preço ofertado no processo.  

 

20. VANTAJOSIDADE DO TRATAMENTO DIFERENCIADO (arts. 47 ao 49 da LC 123/06)  

20.1. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, assim como ao microempreendedor individual, objetivando a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência 

das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

 

21. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA  

21.1. Conforme disposto no inciso I do artigo 48 da LC nº 123/06, deverá realizar processo 

licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas, empresas de pequeno 

porte e microempreendedor nos itens de contratação cujo valor seja de até R$80.000,00 (oitenta 

mil reais).  

 

22. PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO NO ÂMBITO LOCAL OU REGIONAL  

22.1. Conforme disposto no artigo 48, §3º da LC 123/2006 c/c a Lei Estadual 9.768/2011, visando 

a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação 

e eficiência das políticas públicas e o incentivo tecnológico, as microempresas, empresas de 

pequeno porte ou microempreendedor, estabelece a prioridade de contratação destas empresas 

sediadas na Microrregião do Caparaó, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido; 

sendo-lhe declarada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu 

favor.  

 

23. PUBLICAÇÃO  

23.1. De forma comparativa ao que foi apresentado no PARECER EM CONSULTA 00023/2019-1 

Plenário, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo – TCEES, temos que: “Para 

as licitações baseadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02, deve haver a publicação dos avisos 

de edital de licitação na imprensa oficial e no sítio eletrônico oficial do ente federativo, a qual pode 

ser complementada pela publicação no portal de transparência e em átrios públicos de fácil 

acesso à sociedade. Alternativamente à divulgação em seus próprios sítios eletrônicos oficiais, 

os entes federativos podem utilizar o sítio eletrônico oficial da União, conforme regulamento do 

Poder Executivo federal”.  
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23.2. Assim, é de se ressaltar, que o TCEES exarou o Parecer em Consulta nº. 23/2019, por meio 

do qual desobriga o Estado do Espírito Santo e os municípios capixabas de publicarem seus 

avisos de licitação em jornal diário de grande circulação. Uma vez dispensada a publicação em 

jornal de grande circulação, as publicações das licitações poderão ser procedidas conforme 

orientação exarada no citado Parecer em Consulta citado acima.  

 

24. DISPOSIÇÕES FINAIS  

24.1. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as 

informações registradas no processo, deverá ser comunicado à Câmara, mediante 

documentação própria, para apreciação da autoridade competente.  

24.2. Fazem parte integrante do presente processo todos os documentos, itens e instruções que 

compõe o mesmo, completando-o para todos os fins de direito, independentemente de sua 

transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.  

24.3. Este processo é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021.  

24.4. Se exclusiva, somente poderão apresentar preços e participar do processo os fornecedores 

que se enquadrarem como Microempresa (ME), Microempreendedor Individual (MEI) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou nos termos da legislação.  

24.5. O presente Termo de Referência foi formalizado seguindo condicionantes e formas 

padronizadas, assim, os itens incompatíveis com a essência/natureza do objeto em específico 

devem ser desconsiderados.   

Alegre/ES, 05 de fevereiro de 2025. 

 

_____________________________________ 

Flaviane L. Carvalho da Fonseca 

Comissão de Planejamento - Portaria nº 002/2025 

 

 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

 O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da 

aquisição, permitindo a avaliação de custos e demandas, e possui anexo os orçamentos e 

planilhas de preços estimados, definindo a sistemática de suprimento, critérios de aceitação 

do objeto, deveres da empresa e da Administração, procedimentos de fiscalização e 

gerenciamento,  prazos de entrega; tudo de forma clara, esmiuçada e objetiva. 

  Dessa forma, nos termos deste processo administrativo, vinculado ao DFD nº 

003/2025, APROVO o presente Termo de Referência, e encaminho os autos para realização 

de coleta de preços e demais providencias legai.  

  Ao final, solicito que este procedimento retorne à Presidência para DECISÃO 

FINAL. 

 

Alegre/ES, 19 de fevereiro de 2025. 

 

________________________________ 

WILLIAN ANGELETE BESTETE 

Presidente CMA/ES 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5745/2025 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2025, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.  Veículo Sedan, ano/modelo 2025, 

zero quilômetro, contendo as 

seguintes características mínimas: 

- capacidade para 5 ocupantes; 

- 04 portas; 

- motorização de no mínimo 1.3; 

- potência de no mínimo 100 cv; 

- flex (gasolina/álcool); 

- câmbio automático 

(preferencialmente tipo CVT); 

- rodas de liga leve; 

- duplo air-bag dianteiro e laterais; 

- ar condicionado do tipo dual 

zone; 

- direção elétrica ou hidráulica; 

- freios ABS nas quatro rodas; 

- bancos revestidos em couro; 

- cintos de segurança com ajuste 

de altura; 

- comando interno da tampa do 

tanque de combustível; 

- controle e acionamento dos 

vidros (dianteiros e traseiros) 

01 Unid.  142.571,33 142.571,33 
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elétricos; 

- destravamento interno do porta 

malas; 

- limitador de velocidade; 

- retrovisores rebatíveis 

eletricamente (preferencialmente); 

- volante multifuncional; 

- carregador de celular; 

- computador de bordo; 

- conexão bluetooth e USB; 

- sistema de áudio (som); 

- rádio; 

- alarme; 

- câmera traseira para manobras; 

- cintos de 3 pontos para todos os 

ocupantes; 

- desembaçador de vidro traseiro; 

- encosto de cabeça para todos os 

ocupantes; 

- faróis de LED e de neblina; 

- sensores de estacionamento; 

- travamento central elétrico das 

portas; 

- retrovisores com regulagem 

interna elétrica; 

- central e tela multimídia, 

contendo GPS; 

- pintura metálica ou perolizada na 

cor prata ou grafite; 

- para-choques pintados na 

mesma cor do veículo; 

- película de proteção solar 

máxima permitida por lei; 

- calhas de chuva nas quatro 

portas; 

- tapetes emborrachados de 

fábrica; 

- revestimento interno do veículo, 

com tapete confeccionado em 

verniz e com costuras duplas, na 

espessura mínima de 0,70 cm, 

100% impermeável, cobrindo todo 

o assoalho na parte interna do 
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veículo e todo o porta mala. 

- no mínimo 03 anos de garantia; 

- ferramentas e acessórios 

obrigatórios exigidos pelo 

CONTRAN. 

-  VEÍCULO EMPLACADO 

(PLACA MERCOSUL) E 

LICENCIADO. 

TOTAL POR EXTENSO: cento e quarenta e dois mil, quinhentos e setenta e um 

reais e trinta e três centavos 
142.571,33 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 PELA PRESENTE, DECLARAMOS INTEIRA SUBMISSÃO AOS PRECEITOS LEGAIS EM 

VIGOR, ESPECIALMENTE DA LEI N° 14.133/21 E AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

CONSTANTES DESTE EDITAL. 

2 PROPOMOS À CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRE/ES O FORNECIMENTO DO OBJETO 

DESTA LICITAÇÃO, OBEDECENDO ÀS ESTIPULAÇÕES DO CORRESPONDENTE PREGÃO E 

ASSEVERANDO QUE OBSERVAREMOS, INTEGRALMENTE, AS NORMAS DA ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS, EXISTENTES E APLICÁVEIS QUANTO AO 

FORNECIMENTO DO MATERIAL OBJETO DESTA LICITAÇÃO. 

3 O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA É DE 60 (SESSENTA) DIAS, A CONTAR DA DATA 

DE SUA APRESENTAÇÃO. 

4 O PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÁ DE 60 (SESSENTA) 

DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DO RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO (AF), POR PARTE DA CONTRATADA, NO LOCAL ESTABELECIDO PELA 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF). TODOS OS PRODUTOS SERÃO AVALIADOS, SOB 

PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO 

DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 

FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 

BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO N° XXX/2025 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2025 

 

CONTRATO N° XXX/2025, OBJETIVANDO A 

XXXXX, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DO LEGISLATIVO DE ALEGRE/ES QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL 

DE ALEGRE/ES E A EMPRESA XXXXX. 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRE, com sede na Av. Jeronimo Monteiro, 38, 2° piso, Centro, 

Alegre/ES, 29.500-000, CNPJ nº 31.726.714/0001-05, neste ato representado por seu Presidente, 

Sr. Willian Angelete Bestete, brasileiro, casado, produtor rural, portador do CPF nº 101.533.487-

39, residente à Rua Manoel Fraga Teixeira, nº 635, Distrito de Celina, município de Alegre/ES, 

CEP 29.500-000, denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  --------------, com 

sede  ------------, n° -----, Bairro, Cidade, inscrita no CNPJ sob o nº ---------------, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representada por seu sócio, ---------, brasileiro, estado civil, 

profissão, CPF n° ----------, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta 

no Processo nº XXX/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° XXX/2025, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a -------------, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTI

DADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b) O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 

Eletrônica, caso existentes; 

c) A Proposta do Contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025, a partir da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxx (valor por extenso). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  
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5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. outras questões de caráter 

tributário. 

5.4.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em xx/xx/xxxx . 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA – Indice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade  

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
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b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da CMA/ES para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

7.2. Concluída a instrução do requerimento, a CMA/ES terá o prazo de 05 (cinco) dias uteis para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.3. A CMA/ES não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à CMA/ES ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

d) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
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fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

e) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao Contratante;  

f) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

g) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta;  

i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

j) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

k) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante. 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DEZ – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei). 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da CMA/ES que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA ONZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 
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11.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

11.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DOZE – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

✓ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

13. CLÁUSULA TREZE – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA QUATORZE – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
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14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15. CLÁUSULA QUINZE – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – FORO (art. 92, §1º) 

16.1. É eleito o Foro da Cidade de Alegre/ES para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 

da Lei nº 14.133/21.  

 

Alegre/ES, XX de XXXXX 2025. 

 

 

_______________________________ 

WILLIAN ANGELETE BESTETE 

Presidente – CMA/ES 

Contratante 

 

 

 

______________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 
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